
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

LEI COMPLEMENTAR Nº - 3 DEctg DE DE 2023. 
Projeto de Lei Complementar nº 020/2022, de autoria do 

"Dispõe sobre alteração no Código de Obras e 

Edificações do Município de Barra do Garças, nos 

artigos que menciona ". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. Adi lson 

Gonçalves de Macedo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1 º. Ficam alterados os artigos 16 e 23 da Lei Complementar Nº 124, de 04 

de novembro de 2009, Código de Obras e Edificações, com a seguinte redação: 

[ .. } 

Art. 16. Cabe ao Plano Diretor, por meio de suas unidades 

orgânicas competentes, analisar e aprovar projetos arquitetônicos e 

vis/ar projetos elétricos, hidrossanitários e estruturais e demais 

complementares pertinentes a edificação, além de licenciar e 

fiscalizar a execução de obras e a manutenção de edificações e 

expedir certificado de conclusc7o, garantida a observância das 

disposições desta Lei, de sua regulamentação e da legislação de uso e 

ocupação do solo, em sua circunscrição administrativa. 

Parágrafo Único. É de inteira responsabilidade do profissional 

técnico responsável o cumprimento das normativas vigentes na 

elaboração dos projetos complementares, bem como a sua 

veracidade, estando este, sujeito a responder, de forma civil e 

criminal assim como qualquer outro tipo de penalidade legal. 

[ .. ] 

Art. 23. Para a análise e aprovação de projetos de construção, 

ampliação e modificações e posterior emissão de alvará de 

construção, o interessado deverá apresentar ao Plano Diretor os 

seguintes documentos: 

I - requerimento solicitando a aprovação do projeto, assinado 

pelo proprietário; 
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